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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

20190596/2019. OBJETO: Registro de Preços visando a 

futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de licença e 

cessão de direito de uso de softwares para Gestão Municipal 

(Sistema de Controle Interno e Sistema de Protocolo), 

incluindo a implantação, treinamento, manutenção, migração 

de dados e suporte técnico, de interesse do Município de 

Trizidela do Vale/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 

68.400,00 (Sessenta e Oito Mil e Quatrocentos Reais). 

PARTES: Secretaria Municipal de Administração (Órgão 

Gerenciador), e a empresa C. F. CARNEIRO LOPES, inscrita 

no CNPJ sob o nº 02.235.088/0001-56, sediada na Rua das 

Palmeiras, nº 07, Quadra 78, Jardim Renascença, CEP nº 

65.075-300 – São Luis/MA. LICITAÇÃO: Pregão Presencial 

n° 040/2019 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 

nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

015/2019, Decreto Municipal nº 028/2019, Decreto Federal 

nº 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 

123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 

147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016 e aplicando-

se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. PRAZO 

DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 

(Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2019. FORO: 

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Srº 

Edvan Ferreira Matos - Secretário Municipal de 

Administração, pela Contratante e o Srº Claudiano Fernando 

Carneiro Lopes, pela detentora da Ata Registro de Preços. 

Trizidela do Vale/MA, 03 de dezembro de 2019. Secretário 

Municipal de Administração - Edvan Ferreira Matos - Órgão 

Gerenciador. 

_________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 

AVISO DE INTENÇÂO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo nº 

0312005/2019, torna público, em obediência ao disposto no Art. 

5º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações, 

combinado com o Decreto Municipal nº 015/2019, na 

competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP no âmbito 

Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades 

interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, 

do Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços gráficos para atender as necessidades do 

município de Trizidela do Vale – MA, mediante realização de 

licitação pública na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 

preço por item. 1 – Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção 

de participar do referido Registro de Preços, deverão 

encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de 

Preços – MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Trizidela do Vale, situado na Av. Deputado Carlos 

Melo, nº 1670 – Aeroporto – Trizidela do Vale/MA, manifestando 

seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, 

devidamente acompanhado de: 1.1 – Planilha com descrição 

dos itens e quantitativos estimados. 2 – A manifestação de 

interesse em participar do registro de preços, implicará em 

concordância com o objeto e condições da licitação. 3 – O 

encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido 

intempestivo, implicará na não inclusão do órgão/entidade no 

Registro de Preços. 4 – Prazo para manifestação de interesse 

em participar do presente Registro de Preços: será de 08 (oito) 

dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 

4º § 1°-A do Decreto Federal n° 7.892/2013 (incluído pelo 

Decreto nº 9.488/2018). 5 – Prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços: 12 (doze) Meses. Maiores informações 

poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Trizidela do Vale, localizada no endereço acima 

mencionado. Trizidela do Vale – MA, 04 de dezembro de 2019 

– Edvan Ferreira Matos – Secretário Municipal de 

Administração. 
_________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 
AVISO DE INTENÇÂO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

Processo Administrativo nº 0312004/2019, torna público, em 

obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto Federal nº 

7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto 

Municipal nº 015/2019, na competência de ÓRGÃO 

GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS – IRP no âmbito Municipal, bem como convida os 

Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de 

Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura, 

eventual e parcelada Contratação de empresa para 
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prestação de serviços de manutenção de poços 

artesianos com reposição de peças e equipamentos para 

o município de Trizidela do Vale – MA, mediante realização 

de licitação pública na modalidade Pregão Presencial, tipo 

menor preço por item. 1 – Os Órgãos e Entidades que 

tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 

deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de 

Registro de Preços – MIRP, para o Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, situado na Av. 

Deputado Carlos Melo, nº 1670 – Aeroporto – Trizidela do 

Vale/MA, manifestando seu interesse e concordância com o 

objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 1.1 – 

Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 – A manifestação de interesse em participar do registro de 

preços, implicará em concordância com o objeto e condições 

da licitação. 3 – O encaminhamento de documentação 

incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 4 – Prazo 

para manifestação de interesse em participar do presente 

Registro de Preços: será de 08 (oito) dias úteis, a partir da 

publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4º § 1°-A do 

Decreto Federal n° 7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº 

9.488/2018). 5 – Prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços: 12 (doze) Meses. Maiores informações poderão ser 

obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

Trizidela do Vale, localizada no endereço acima mencionado. 

Trizidela do Vale – MA, 04 de dezembro de 2019 – Rivaldo 

dos Santos Sousa – Secretário Municipal de Infraestrutura. 
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